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DocuMENTo DE FoRMALrzaÇÃo DA DEMANDA - EFD

Lei Federal no.'14.1331202'l

í - Setor requisitante: Antônio Divino da Cunha, Divino Candido Amaral, Kennedy Rafael Dutra

Fernandes, Luiz Fernando de Oliveira, Pedro H. Sousa Bernardes, Rafael Cunha Costa, Tulio Cristiano

Florentino Baldoni, Kayo de Oliveira Martins.

2 - Objeto: Oratória Parlamentar e Técnica Legislativa 2025.

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mâo de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Nt,74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - Slsfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )SlM ( )NÃO
( ) Pregáo

Para a hipótese de pregão, assinalar: sr.sÍema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CM contribuirá para a profissionalizaçáo do vereador e

funcionários, bem como dará cumprimento ao PrincÍpio Constitucional da Eficiência, pois com

servidores e membros melhores preparados para suas atuações funcionais, a lnstituição conseguirá

realizar suas atribuições de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.30312016. A Lei até se poderia ter como exequível e fazer

sentido para a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administração Pública
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Pios brasileiros' que nâo contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados'

Dessa forma, devemos concentrar os esforços para o planejamento e implementação gradual'

evitando a precipitada adoçáo da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima' e

capacitação dos seus quadros.

o que se propÕe, portanto, é a realizaçâo de contrataçÕes sob a égide da nova lei, apenas após a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contratações mais seguras'

não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÕes

pelos órgâos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, não

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento'

por tais razÕes, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores'

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

DESCR!ÇÃO DOS SERVIÇOS

ffi FERRAMENTAS

PARA PRIMEIRO ANO DE LEGISLATURA.

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6 - previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem de

fornecimento quando for o caso:

Até 2410112025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )NáoseaPlica

7.1-( )Consumo ( ) Permanente

7.2-( ) Parcela Única ( ) Semanal

( ) Outro (especificar):

( )Quinzenal ( )Mensal

v

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NãoseaPlica
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8.1 -( )Continuado ( )NãoContinuado

8.2-( ) Parcela Unica ( ) Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( X ) Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 28t0112025 e 3110112025, com carga horário

de 2Ohoras de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X)NãoseaPlica
( ) Empreitada por preço unitário (

( ) Empreitada integral ( )

( ) Contratação por tarefa

( ) Contratação semi-integrada

) Empreitada por preço global

Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contratação integrada

10 - Habilitação específica para o obieto:

( )Não
(x)Sim.Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especialização.

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Nâo
( )Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 28101t2025 a 3110112025, com a carga horária

de 20 horas.

/ O materialserá fornecido pela contratada'

/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de náo receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuÍzo das demais cominações legais aplicáveis.

í3 - Gelebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)NãoseaPlica*

Gontrato ou Ata de registro de preços:

Fiscal do contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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ç)'
'Art353 instrumento de contrato é obrigatÓrio, nas segulnfes em que a poderá

,I,{
outro instrumento hábit, como carta'contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

ll - compras com entrega imediata e integratdos óens adquiridos e dos guars não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

asslsfêncra técnica, independentemente de seu valor.

§7oÀshrpóÍesesdesubstituiçãodoinstrumentodecontrato'aptica-se'noquecouber'odisposÍono;:lÍ'lil?çlç:ç]::"|'ç"t'

§ 2o É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, sa/vo o de pequenas compras ou o de prestação de

servlços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)'

14 - Créditos orçamentários:

Dotação: 01.oí.0í60í233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: í.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Vator total estimado R$ 1.2gO,oO (um mil e duzentos noventa reais)cada, valor total R$l0.320,00( Dez

miltrezentos e vinte reais). Conforme proposta apresentada pela empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contrataçâo, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 -Daformalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 17 de Janeiro de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

v

\,,
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TERMo or RereRÊructa

OBJETO: VEREANçA ttA pRÁICA FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO DE

LEGISLATURA.

FUNDAMEN1RÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente,

na Lei no 14.133121 e suas alterações, Lei Complementar n" 123106.

JUST;FICAT;VA DA COrufRlfeçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico específico do DEP, apêndice deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DOS TTENS E ESTIMATIVA DE VALOR:

!TE

M
DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

VCNEANÇA NA PRÁTICA FERRAMENTA

ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO D

LEGISLATURA.
SERV 8 R$1.290,00 R$10.320,00

REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias 2810112025 a 31101t2025, com carga horário de 20 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza nâo continuada

FORNECTMENTO DOS SERVIçOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 28t01t2025 a 3110112025, com a carga horária

de 20 horas

,/ O material será fornecido pela contratada.
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./ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÔes legais aplicáveis.

oBRTGAÇOES

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo'

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condiçôes de habilitaçâo e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalizaçáo da CONTRATANTE à futura execução

contratualdo objeto em questáo.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeiçôes dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamaçôes, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município.

g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execuçáo dos

serviços;

b) fiscalizar a execuçâo dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalaçÕes para a plena execuçâo na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUÇÃO OO OBJETO

v
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contrataçáo deste termo de

referência.

A execução dos serviços serâo iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarâo seguir o cronograma estabelecido pela administração.

DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

As atividades de gestáo e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razâo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açÕes

relacionadas à Gestão do Contrato.

cR[ÉRlos DE MEDIçOES E DE PAGAMENTO

A avaliaçáo da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) nâo produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paÊ a execuçâo do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

' \ O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / Íatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularizaçâo (Ões).

Se o término do ptazo paru pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfaçâo de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
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FoRMA e cnrÉRlos DE sELEÇÃo oo FoRNEcEDoR

As exigências de habilitação:

- Habilitaçâo jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificaçâo técnica

ADEQUAçÂO ORÇAMENTÁRA

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$10.320,00 (Dez mil Trezentos e vinte

reais)e correrá pelas seguintes DoTAÇÔes onçnMENTARIAS:

Dotação: .01.0í.03í.0001.601233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: í'500

susTENTABtLtDADE EM ATENDIMENTo DAS PoLíTlcAS PÚBLIGAS - QUANDO FoR o cASo

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 50 da Lei n'o

14.133t21 e demais legislaçÕes específicas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resÍduos, reaproveitamento e destinaçáo adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando náo disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

Yi
krsqlY
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E expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitaçáo'

INFRAÇÔES E SANÇÕESI

o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÓes:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato,

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colettvo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d-deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparacontratação;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaraçâo

falsa durante a execução do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato'

j-comportar-sedemodoinidÔneooUcometerfraudedequalquernatureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão;

serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançóes:

a - advertência;

b - multa,

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou co

Guapé, 17 de Janeiro de 2025'

Agente de Contratação
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Proposta Comercia!

O CEAP BRASIL Treinamento Profissional e Gerencial Ltda, inscrito no CNPJ

13.89í.6í1/OOí.19, apresenta a seguinte proposta paq? c-?aa3.de vereadores da cidade de

GUApE/MG referente à í0 inscrições no 
"rr"o 

i'WORKSHOP VEREANçá-NA..PRATICA:
. FERRAMENTAS ESSENcIÁÉ pÀna o pRtMEtRo ANo DE LEGISLATURA", que será

realizado na cidade de BELO HORIZONTE/MG nos dias 28 a 31 de JANEIRO de 2025'

O valor unitário por inscrição no curso é de R$ í.490,00 (Um Mil Quatrocentos e Noventa

^ 
Reaisf porém, para í0 ins.iiçããr o valortotal ficará R$ í2.900,00 (Doze Mil e Novecentos

. 
Reais).

Atenciosamente,

Clayton Souza

Coordenador Comercial CEAP BRASIL

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2025.

^
ClaYton Souza

Coordenador Gomercial GEAP BRASIL

ü) *,s,gH§:,9*.il

cRnaNta rÂ A suA luscntçÃot Nós Tran§formamos Gestore-s
iiúlticos em Agentes de Mudança

(48) 3204-ó843 I
148)32o4-71e4 I @ceaPbrasil
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Yereança na Prátiêa:
Ferra tnentâs Esseúêiâi§:

Primeiro Ano de Legislatura

a 3I de f,aneiro

9 Belo Ho rizonte r MG

Manual do Vereador com mais de I.OOO
modelos de Projetos de Lei

WORKSHOP

Para o

H2s

('}*'**§§ffi*l



em serao
' : i;':' ',,1 ' -' , ' ,''

,l ' ,. : j.' t. :l

Carlos Barbosa
Advogado especialista em Direito Público, Adminístração Pública e Direito Municipal, com

ampla experiência como consultor jurídico de Prefeituras e Câmaras Municipais- Mestre em

Direíto Público pela PUC Minas e pós-graduado em Direito Processual, Direito Público e

AtualizaÇões em Direito Privaclo. Atuou como comentarista polÍtico em grandes emissoras

de TV e rádio, como TV GLOBO, BAND TV e Rádio cBN. Foi Presidente da comissão de

Direito Administrativo da oAB,/MG (2O16-2018).

Pedro Fonseca
Advogado, palestrante e Procurador efetivo da Câmara Municipal de Belo Horizonte.

clrefe da Divisão de Tecnologia da lnformação e pregoeiro na GMBH. Consultor na

prime, Vice-presiclente da comissão de Licitações da OAB-MG e Conselheiro da

APROLEGIS. Mestre em Direito pela UFMG e Bacharel em Direito pela UNIFACS.

Após o curso
o aluns sêrá capaz de;

f,*mpre*ndor â$ {ilnÇÕss ü r*lsp$nse bilidad*g d* vereador n* âmhiia legíslativ* t
'ÍÍscalizael*r.

lnterpretar e *plicnr r: ftegimen** lnterna e a Lei Orgânica do municípi*.

lrJentificar e glilizar as principeris ferramertt;:s de Íiscalliz;rçÍio do §xncutivo.

Ânalisar peÇâ$ orÇâmsiltárias {PPA, Lilü c L0Â) para âcompâilhâr a ex*c*çao da orçamento

municipal"
Hlabçr;lr e trarnitar pr*jet*s r1c lei, indic;lçÕ*:s, r*c;*erirnentos c mç:ÇS*s d* forrna técnica n

f unda me ntaela.

Monilorar p*lÍlicas púbiicas e contralos adrninistralivos para garantir e{ici'ància e

transparância.
Utili:ar porl;Iis cle transparôncia ü sisternâs drl controle s*rial pârâ â fiscalizaçãa

üriar proposiÇSes legislativas alinhaclas às d*mandas da população e às normns legais'

Atuar estrategicame*te para garantir a *provação de suãs prop*stas n* plenária

\,,

WORKSHOP

I

*

t

Vereança na
Ferranrentas Essencia
Para o Primeiro Ano de Legi

e
TG.

slatura

Ei za a 3I de f,aneiro

I Belo Horizonte'MG

í9p

GARANTA JA A SUA INSCRIÇÃO!

'
(31)40ó3-ó303 | comercial.mg02@ceapbrasil.com
(48) 99665-7706 | www.ceapbrasil.com

ar9-çgn§§*



Público Alvo

Vere;rd*res,

Âssessr:rcs, Pr*cu raclo r,

il*ntad*r,
Ccntr*l* lnternc,

ü*vidor,

*iret*r cte C*rnara,

C*mfe rle {ixhín*t*;

Stlcret;irir:s;

§üt"rip* cia Âssess*rla cJo l-*gislativ*

Municipal.

$ervidcres Púi:liç*s em ger*l e

d*mais i*ter*ss*ds$ n§ *hieto de

estudu.

Data
28 a 31de Janeiro

Carga Horária
1 í1 t,§

Local
AREMG

Av. João Pinheiro,

Boa Viagem, Belo

129 - Sala 601

Horizonte - MG

rT}
i + E Diferenciais

Kit du aluno iPxsla, caileta e apostila

impr*ss*);

3ü clias *m consr:ltnria gratuita apás *
Cil T§*;

fr*ff* Brc"lk em tod*s *s di.ts de

evcnt*;

Âtividacles prátinas cq:nr fo** na

mclr:clologia ÀBP - ÂprendizâgÊrrt

Baseac{a e rr Prot:iernas

WORKSHOP

Vereançâ na Prátiçai

Para o Primeiro Ano de Legislatu,ra

E! zg a 3I de f aneiro

? Belo Horizonte - MG

GARANTA rA A SUA INSCRIÇÃO!



. Credenciamento e entrega de materiais

29/01/2025 - Quarta feira - o8h às 12h

Módulo t: O Papet do Vereador e o Funcionamento da Câmara Municipal

. O papel legislativo, fiscalizador e representativo do vereador.

. A estrutura da Câmara Municipal: comissões, plenário ê mesas diretoras.

. O Regimento lnterno e a Lei Orgânica: principais dispositivos e sua aplicaÇão

prática.
. procedimentos legislativos: tramitação de proposiÇões, sessões e votaÇão'
. Atribuições e limites legais do mandato'

29/01/2025 - Quarta feira - 14h às 17h

EL§?*VA Atividade Frátiça: Avaliação para modernização do Regimento lnterno.

3O/O1/2O25 - Quinta feira - Ogh as 12h

Módulo !l: Ferramentas para Fiscalização do Executivo

O papel do vereador na fiscalizaÇão das ações do Executivo.
Acompanhamento do orçamento municipal: Entendendo as peÇas orçamentárias
(PPA, LDO, LOA). ldentificação de irregularidades e desvios.

Uso de portais de transparência e sistemas de controle social.

lnstrumentos de fiscalizaÇão: Pedidos de informaÇão e ofícios; Relatórios de

comissões e visitas técnicas; Representações junto aos órgãos de controle, como

TCE e MP.

Monitoramento de políticas públicas e contratos administrativos.

\,
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WORKSHOP

Vereançâ na Prática:
Ferramentas
Para o Primeiro Ano de Legislatura

H za a 3I de f,aneiro

I Belo Horizonte - MG

- Terça feira - 14h às 17h

V

GARANTA lA A SUA INSCRIÇÃO!

(31)40ó3-ó303 | comercial.mg02@ceapbrasil.com
(481 99665'7706 | www.ceapbrasil'com

(trgçsn§§*



3O/O1/2O25 - Quinta feira'14h às 17h

ffiLHTiVA: Estudo de casos com convidados especiais.

31/01/2025 - Sexta feira - das O8h às 12h

Módulo Ill: Elaboração de Propostas Legislativas

Tipos de proposições legislativas: projetos de lei, indicações, requerimentos e

moÇões.
Estrutura de uma proposta legislativa: ldentificação do problema;

FundamentaÇão legal e técnica; Construção de redação clara e objetiva'
Técnicas para adequar propostas às normas legais e regimentais.
passos práticos para tramitação de proposições e estratégias para aprovação'

Exemplos de boas práticas em legislações municipais.

a

a

a

WORKSHOP

Vereança nâ Prática:
Ferramentas
Para o Primeiro Ano de Legislatura

E! zg a rl de Janeiro

I Belo Horizonte - MG

Programação

GARANTA JA A SUA TNSCRIçÃO!

(48) 99665-7706 | www.ceapbrasil.com

(DP-g*enH*



Consulte as Condições Especiais para grupos do mesmo órgão com

nossos consultores.

lncluso:
. Kit do aluno (Pasta, caneta e apostila impressa);

. Coffee Break em todos os dias do curso.

. Certificado de Conclusão impresso para quem atingir no mínimo

75% de frequência

/3\
M# Garantia CEAP
f A \
Devolvemos 100% do valor investido nas inscrições do evento caso o participante

entenda que não atendemos as suas expectativas. Garantia registrada em cartório.

Compromisso assumido com o bom uso dos recursos públicos.

\7

H ze a 3I de laneiro

I Belo Horizonte - MG

t*l):,

Vt*
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tte-*rr:,:' q.,Le lnvestimento

GARANTA lA A SUA INSCRIçÃO!

(31)40ó3-ó303 | comercial.mg02@ceapbrasil.com
(48) 99665-7706 | www.ceapbrasil'com

(D CeopBrqsil



ffitctPALDEGunPÉ
Praço Dr, Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6t9.07 0 10001-9s

AUTORIZACAO

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar do

woRKSHOp VEREANÇA NA pRArrcn FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO DE

LEGISLATURA em atendimento as necessidades daCàmaraMunicipal de Guapé'

CONSIDERANDO o objetivo de atender os setores daCàmaraMunicipal de Guapé'

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o proceclimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé, 17 de Janeito de2025.

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

e{
Rafael Cunha Costa
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ffitctPALDEGunPÉ
Praço Dr, Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6t9.O7 o lo0o1-95

RurueÇÃo

No dia 17 de Janeiro de 2025, autuei o pedido para participar do WoRKSHOP VEREANÇA NA

pRATICR FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO DE LEGISLATURA EM AtENdiMENtO

as necessidades da câmara Municipalde Guapé, com Processo inexigibilidade no 0112025'

Guapé, 17 de Janeiro de 2025.

tina Alves

Agente de Contratação

...t-1... /
,,.-',.

...,'.t

, :1,



s
§

V

V



cÂvrlRA MUNICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maía,224 - Centro

CÉP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPJ - 01.61 9.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente-, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quâisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

proced i mentos a uxi liares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da CoMlssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14.133/2021: nnrnft 6UNHA 
â:;Tio,iÊr"8'ilii^ot-",

COSTA:1 34097 cosrA:l340e782613

de

de

â\

Dados: 2025.01.1 7

09:08:1 1 -03'00'82613



cÂvr,q.RA MUNTCIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos M.úa,224 - Centro

CEP: 37.177.000' GuaPé - MG

cNPJ - 0í.6í 9.070/0001'95

I - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

parágraÍo único. O agente de contratação designado será responsável,

entre outras atribuições, pela operacionalizaçáo, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal'

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Guapé, 17 de Janeiro de 2'025'

RAFAEL CU N HA Assinado de formadisital
'poTRAFAELCUNHA

CO STA: 1 34097 B cosrA:l 340e7 8261 3

2613

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

v

\7

Dados: 2025.01.17
09:08:58 -03'00'



ffiNtctpALDEGunPÉ
Proça Dr, Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6L9.O7 O 10001-95

H§

DE: COMISSÃO penrrllANENTE Oe ltctreçÃo
pARA: DEPARTAMENTO CONfÁelU, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislaçâo vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários Íinanceiros suficientes, para o WORKSHOP VEREANÇA NA pnAftCn FERRAMENTAS

ESSENctAIs PARA pRlMElRo ANo DE LEGISLATURA qm qtendimento as necessidades da câmara

Municipal de Guapé, com total de R$ 1O.32O,OO (Dez mil Trezentos e vinte reais)'

Guapé,17 de Janeiro de2025.

,","""&aANes
Agente de Contratação



§

V

ví



ffiUNICIPAL DE GUAPÉ

Proça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6L9.07 0 10001-95

('
9..

§;r

:1uq;§"'"
Q."r

Guapé,17 de Janeiro de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue existe no Orçamento da Câmara Municipal de

^ 
Guapé a dotação orçamentária, para o WORKSHOP VEREANÇA NA PRATICA FERRAMENTAS

ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO DE LEGISLATURA CM AtENdiMCNtO AS NECCSSidAdES dA CâMATA

Municipalde Guape.

Os creditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aprovada Por Lei:

01.031.6012.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso'1.500

Atenciosamente;
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'
cÂMARA MUNIcIPAL DE GUAPE

Praço Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 O 10001-9s

DECLARAçÃO OT RECURSOS FINANCEIROS

perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

'1,4.1gg/21., para realização de Processo administrativo no 01'/2025, que tem como objeto o

WORKSHOP VEREANÇA NA PRÁTICA FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO DE

LEGISLATURA em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé, inÍormo que

existe disponibilidade financeira para rcalização da aquisição referida'

Guapé, L7 de Janeiro de2025.

§$
b,rnt-t
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cÂunRA MUNICIPAL oe cunPÉ ,{** -
'** -e!-to,,Proço Dr. Pqssos Maio, 224 - Centro lS-it-P . §t- 

§i;atrD, ?'7 1-7-7 ã^O - Gr renó - tVlG ô) -CEP:37 .t77.000 - Guapé - MG ,.I*]I*o',
'r. .atà ^r -, {^\i .

9c1r:tutlcNpJ - 01..619.07010001-95 ''r.i.fc1t:10'Il:)"'

JUSTTFICATTVA DO PREÇO

Solicitante: Antônio Divino da Cunha, Divino Candido Amaral, Kennedy Rafael Dutra Fernandes, Luiz

Fernando de Oliveira, Pedro H. Sousa Bernardes, Rafael Cunha Costa, Tulio Cristiano Florentino

Baldoni, Kayo de Oliveira Martins.

objeto: woRKSHop VEREANÇA NA pnÁrtCR FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO

ANO DE LEGISLATURA em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçâo na forma do Art. 23 § 40 e Art. 74, inciso lll da Lei

14,133121, Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiàridades do local de execução do objeto.

(...)

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto-na forma estabelecida nos §§ 10,2o e 30 deste

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estáo em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros
contratantes no período de ate 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idÔneo.

(...)

Art. 72. O processo de contrataçâo direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

( ..)

Vll - justiÍicativa de preço;

Contratado(s): CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
CNPJ:í 3.89í.6í í/000í -í 9

A demonstração de que os preços praticados estâo conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou procêsso de contratação direta. 0 objeto em epígrafe vai de encontro a padronizaçâo, são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas.

Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guapé é

compatível como preço praticado pela empresa para outros órgãos e instituições, como demostrado



cÂrvrnRA MUNIcTPAL DE GunpÉ
Praço Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CÊP: 37 .t77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.619.O7 O 10001-95

,-* *,. nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.O valor proposto é de

,,'p ^ 6.. 
(t/+trR$ 

1O.}2O,OO (Dez mit Trezentos e vinte reais) Contemplando a contratação necessária.

,/,ff-ff H,
!s -)á-- §; r

'?ltoii:Sr
Guapé, 17 de Janeiro de 2025.

.A

1l
.-id-

oalanaWtina Alves

Agente de Contratação
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ATTSTAÜ§ ME TAFATIil}AÜ§ TETNITA

Ata*tam*s pürâ os d*vidos finr, qu* ff effiprÉsã üEAP frein*mcnto
Frafissi*nal e ff*rencial LTftA, insrrita snb r CNPJ 13^§§1.S111*0ü1-1§, pnssui

competr*ncia t**ni*a na pr*staçâ* ci* *ervíçr:* d* rapaeit*çân e ireinamento para

administr*çâo pi*blic*,

Â enrpresa já **pa*itou ç treir:cu rapresentantes desta Fr*feitlra Muni*ipal,
nâo hxvend* fatq* *up*rverrientex qu* desabnnem sua *orrdut* tÉcnica e csmercial
dentrr don padrÕes de quaiidad* n rJ*sempenho e que cumpriu eofi suâ tbrigaçâo,
nã* hxvendo reclam*ç*o *u *bj*çáa quant* á quatrldade eia* *apa*itaçÕ*a realizadas,
as quai* se expô*nr abaixs:

- Nova Lei de Liçitaç*es * 14h {ft*alixad* *:rn Ü§/*412Ú§2}

Juatuba/M$, 2ü de Âbrit d* 2*?2

üonltol* lrtteíno
Px:q;n <ln* Irês Pr:d«ms, s/n'- üenlr<: - JutrfubrÍM$

Tslefürl$; (3ll 3535 S29e

f,ontrolador l*t*rnn



tâmara hfiun*cipai de Mamhuüçtl
L*i ,pfnyiucial n* 3,4íIÍ, tte llslf $t *ÍÍ? - Áre* ú2S,43 kmt - Âltitude {rlll ffi*trss

Itmr Ftil*x Vnrgm leitso tlc ]llmelúu, R* }f'1 * Baimr Âlfe §ul | {.1§l}r 3S'S{}*'153 * t{*nhua*n'Mfi

ATESTADo DE cAPACID.q,on rÉcNrc-L

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CEAP Treinamento Profissional e Gerencial

LTDA, inscrita sob o cNpJ 13.gg1.611/0001-19, possui competênciatécnicanaprestação de serviços

de capacitação e treinamento para administração pública'

A empresa ját capacitou e treinou representantes desta Casa Legislativa, não havendo fatos

supervenientes que-desuton"- sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e

desempenho " 
q,r" cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à

qualidàde das capacitações realizadas, as quais se expõem abaixo:

Cursos ministrados:

- Implementação da Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD nos órgãos públicos,

realizado entre os dias 24 e 26 de abrll de 2024;
-Contratação direta na prática, realizado entre os dias 22 e 24 de maio de 2024;

- Crimes eleitorais: como vereadores podem atuar na Íiscalização e na prevenção,

realizado entre os dias 23 e 26 de julho de2024;
-Inteligência artificiat aplicada a licitações, realizado entre os dias 31 de julho a 02 de

agosto de2024;
-O Funcionamento das Câmaras Municipais no Período Eleitoral: Cuidados e Limites

Legais, realizado entre os dias 06 a 09 de agosto de 2024'

Manhuaçu, 25 de setembro de2024.

GILSON CESAR DA COSTA
PRESIDENTE

*

v



POüER LEGI§LATIVO MUNITIPAL
coNüElÇÂô nô MAü Drx*no* §§TADo DE MINAs §EnÀs

ATESTADo DE cAPÀ$DAnE rÉcnlca

â\

Ateslamô§ pârâ os devidos fins, que â empre§a CEAP Treinâmento

Profissionale Gerencial LTDA, inscrita sob o CNPJ 13.891.61,110001-19, possui

competência táenica na prestaçáo de serviços de capacitaçáo e treinamento

para administração Pública.

Aempresajácapacitouetreinourepresentantesdestacasalegislativa,

nâo havendo íatos supervenientes que clesabonem sua conduta técnica e

çomercial dentro dos padrÕes de qualidade e desempenho e que cumpriu com

sua obrigaçáo, nâo havendo reÔlamaçãÔ ou objeção quanto à qualidade das

capacitaçÕes realizadas, as quais se expÕem abaixo:

. FORMAÇÂO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃ0' PREGOEIRO E

EoUlPEDEAPolo,realizadoentre2Ba30deagoslode2Ü24'

. MA§TERCLÂSS GESTÃÜ E FISCALIZAÇÂÜ DE CONTRATOS +

ETP, realizado entre 20 a 23 de agosto de 2A24 '

. üUR§O COMPLETO DA

ÊNFASE EM MUNIÜíFIOS,

2024.

NOVA LEI DE tlclTAÇÕE§ coM

realizado entre 26 a 28 de junho de

Conceiçâo do Mato Dentro, 23 de setembro de 2024'

(*
Cuidderme de Matos Costa Alves

Diretor Geral

A'/. JK, 380 - ÇeniÍó - CEP: 35'860"000

T0lefoflo§: (31) 386A'1059, 3864"1080, 38ô8'?000

camaracmdg!mâil'com ou camaracmd@yahoo'com'br
http:/Âvwv.coÍ1c6icâodomâtÔdentro'mg' le g bÍ/

ffi



Estado de Santa Cularinç

Prefeitura Hlunicipatr de Macieira

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos pâra os devidos fins, que a empresa_Ceap Treinamento Profissional e

Gerencial Limitada., inscrita sob o CNPJ 13.891.611/0001-19, possui conrpetência técnica

na prestação de serviços de capacitação e treinamento para administraÇáo pública.

A empresa já capacitou e treinou representantes desta casa, não havendo fatos

supervenientes qué desabonem sua conduta tecnica e comercial dentro dos padrÕes de

qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou

objeção quanto à qualidade dr* capacitaçÕes realizadas, as quais se expõem atraixo:

- curso online Formação de Agentes de contratação e Pregoeiros com prática no

sistema ComPras.gov

Data de realização:29 e 30 de agosto de 2A24

Professor: Vinicius Geronâsso

Macieira, 19 de setembro de 2024-

V

Andressa
Agente de

Telt.foxe: {./{» 357-t^2$ü8 | fl*sr {49) :}574-2rd2{l I Illa .los/'Árt,rqtt.strt ltllrer; 1-1";r' I Cer*xt
(.-§f'J' Qi.t)92.0Jü/ü(j{} l -0{} i ('cp: 89.,í18-0fi{1 ltue:itit';:, i .9C

ttrtçrt.wae ieira..sr.gor,. ár I e-wzail: preJ'e iÍura{iituwtieir*s*.6,o* br

Iffi



'{ç ffihwffiilrftq,
\- -::-.- 

':::""::/ i:\i1ri ilrirx

ATE§TA§O D§ TAPAÜIÜAüH TÉCNICA

Atertan,*s pârâ *§ devld*g fln*, qu* * *rí!pr*§â *tÂP Trein*m*ni*
Pr*S*xi*n*le G*r*nçial LT*A, insç.rlta sçho üfllPü 1§.*§1.S11/üü*1-1§, p**sui
**mp*tên*i* t**ni*s *m pr**i*çâo ris *erviÇ*s d* *apacitaçâ* * tr*inam**tt:
para *dntinistraçá* p*blica.

Â *mprxx* já cap**itau * trein*u repr*e*ntant*s de*te cas* l*gisl*tivs,
nâ* h*v*nd* fet*s superv*nignt*§ quê d*s*h**enn su* condxta técni*a *
**xercialdentr* dos padr$ex de qunlidade e desampe*h* * que cumpriu eom
silê *brigâÇâ*, nâ* h*v*rtdo r**l*r**ç§n o* obi*çS* q***t* â queiidad* das
**pacitcçSes realizadÊ§, âs quai* ** *xp&em ahaix*:

^ FOn§IÁçÃO g ATUÂLIAAÇÃC rXnA ü#N?§SLAüüH§S IHTÊRr**§ *
{4h
{R**li:**J* *rttr* â*l*31?*34 * 281*§13024i

- YTISRKSHSP P6 fLAlífrJAâÂtrHT* * *4i? {Êealixed* enr fS/*4íâüÍ4 n
261Ç4/2024)

- tfitTf;Ltü*Í{ÇÍÁ ÀftTtFÍ*íAL AFLTCAüA A§ LIÇNTAÇÔ§S * t4fr
{Real§aa** *ntr* §1t*712*24 a *â/#frIâfrt4}

- MÂ,§T§fiCLASS G§§TÂ$ § H§C*LffiÂÇÃS §H ü§NTRAY*§ - âSh
{Raalia*& e*trs ?*lâS/?ü?4 a â§/**lâ*â4}

- §fcrp{-Ê§fisrrtrÀÇÂê DA r-Gps H0§ Ô§§Ã*s puntjÊff§ * 14h
{Reatixad* *ntr* â4/*4í2§24 * 2üt*4í2ü24}
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MUNICÍpro DE coNcÓnou

ATESTADo DE cAPACIDIoT rÉcNrcn

O Secretário de Administração do Município de

Concórdia, SC, no uso de suas atribuições legais

e a pedido da parte interessada,

ATESTA, para os devidos fins e efeitos, que a empresa CEAP

TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA., iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

13.891.611/0001-19, com sede na Avenida osvaldo Rodrigues cabral, 1.570, Centro,

Florianópolis, SC, realizou, no período de 8 a 11 de outubro de 2024, o curso "In Company

Compartilhado,, na modaHáade presencial, intitulado: "ChatGPT e similares na elaboração dos

Documentos da Fase de Planejamento: Documentos de Formalizaçáo da Demanda - DFD,

Estudos Técnicos preliminares --ETP, Matrizde Riscos e Termo de Referência - TR", ministrado

pelo Professor Jandeson Barbosa, com carga horária de 20 (vinte) horas, destinado à capacitação

àos servidores da Prefeitura Municipal de Concórdia'

Atesta ainda que, a empresa cumpriu com excelência todos os

compromissos contratuais, não havendo registros que desabonem sua conduta.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos

31 dias do mês de outubro de2024.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Rua Lconel Mosele,62. Centro . Concórdia, sc'89700-900'Fone: (49) 3441 2000

sítio:www.concordia.sc.gov.br.e+nail..semad@,concordia.sc.gov.br

\,
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DECLARAçAO

O Ceap - Treinamentos Profissional e Gerencial LTDA declara que

sua notória especialização é visível de conhecimento público no Estado

que atua de forma regular, contando com experiencia no Estado que atua,

realizando mensalmente cursos presenciais na Capital que atua, Sempre

formando e capacitando agentes públicos, tendo sua qualificação

comprovada por atestados de capacidade técnica emiüda por Prefeitura e

Câmaras Municipais.

Destaca-se ainda que o coordenador Acadêmico Nacional,

responsável direto pela supervisão técnica, possui formação e experiencia

ampla, sendo que seu currículo completo pode Ser acessado na plataforma

Lattes, merecendo destaca r:

Prof. Leonardo Militão Abrantes

o Doutor em Filosofia do Direito

o Mestre em Administração Pública

o Especialista em Direito Municipal

. professor com experiencia nos níveis de Mestrado, Especialização,

Extensão e Graduação

o Autor de 5 livros com lsBN e diversos artigos em revistas

especializadas

o Participação em diversas Bancas de Doutorado, Mestrado, TCC e de

concursos Públicos.

CEAP TREINAMENTO
PROFISSIONAL E

GERENCIAL
LTDA:'|389161 10001 19

Assinado de forma digital Por
CEAP TREINAMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL

LTDA:1 389'l 61 1 0001'l 9

D a dost 2024.05.1 7 1 4'.5 4129

-03'00'

CEAP - Treinamentos Profissional e Gerencial LTDA

CNPJ: 13'891'61U0001-19

CEAP - Treinamentos Profissional e Gerencial LTDA

CNPJ: 13.891'61U0001-19

Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570 CEP: 88015 - 710, Florianópolis/SC
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Esta cópia foi autenticada digitalmcntc e assinada etn 22lo3]2O23LUCIANO LEITE KOWALSKI - Sccretário-geral em cxcrcício
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 22/0312023

Certifico o Regisho em 22/0312023 Data dos Efeitos 03/0312023

Arquivamento 20230993923 Protocolo 230993923 de2210312023 NIRE42204705180

Nome da empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
Estc documcnto podc scr vcrificado crn http://rcginjuccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx

Chancela 27 5328533 4 66422
Esta cópia foi autcnticada digitalmcntc c assinada cur 22lO3I2O23LUCLANO LEITE KOWALSKI - Secrctário-gcral cm exercício
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230993923':Jurto Comçrctât ô§ ãatado d.'

s/hHTlt ciLYâElt{rt
TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E SEII(ENUIAL L I eA

PROTOCOLO
ATO
EVEt\tTO @oNoMEEMPRESARIAL)

NIRE 4220470518t)
CNPJ l 3.891.61 1/0001-19
CEIII'IFICO O ITEGISTITO EM 22/03/2023
SOB N: 20230993923

oii_coNsoió^cAoDECOÍT-RAT-O/ÉSTA'iUToARQUMMENTOt20230993923

REPRESENTÀNTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

-arlàtxi - t»s-oN cnr:c-o2ô l"lanriNS - Àssinado em l7/o3/2}23 às 08:43: l3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2210312023

Certifico o Registro em 2210312023 Data dos Efeitos 03/03/2023

Arquivamento 20 230993923 Protocolo 230993923 de 22103/2O23NIRE 42204705 1 80

NomedaempTesaCEAPTREINAMENTOPR0FISSI0NALEGERINCIALLTDA
Este docurnento pode ser verificado em http://reginjuceSc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacâo aspx

Charrcela 275328533466422 . .

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada etn 22lO3l2Oz3LlJClANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercicto
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIEOS TRABALHISTAS

Nome: CEAP - TREINAMENTO PROE]SSIONAL E GERENCIAL LTDA (MATR]Z E

FrLrAr s )

CNPJ: 13. 891. 611/0001-19
Certidão n" : 61004941/2024
Expedição: 05/09/2024, às 12:01:08
Validade: 04/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerLifica-se que CEÀP - TREINAMENTO PROFISSIONÀL E GERENCIÀL LTDA
(MATRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.891.611/0001-19,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arLs. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2017 e

13.461/2071, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnrÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ;udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos QU€, por
disposição legat, contiver força executiva.

l.J.,,.r:: (iiiri c Í'iri:.:r: i:,nri .rti,i: í.i i.:'i! ,;i)J,i'r



MINISTÉRIO DA FMENDA
§ããiãtaria da Receita Federal do Brasil .

Éiõàúiãaórià-Geral da Fazenda Naciona!

cERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OÍVIOI ATIVA DA UNIÃO

Nome:CEAP.TREINAMENToPRoFISSIoNALEGERENCIALLTDA
CNPJ: 13.891.6íí/000í'19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Re,ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade 
"u"p"À=, 

nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

cóãigo Tributálio Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, oricom embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funios públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito p"rJiro no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereçós <http://rfb'gov.br> ou <http://www. pgfn' gov' br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:02r'9 do dia 07101t2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até06107l2O25.
Código de controle da certidáo: 5869.754E.256E'3í51
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

v
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'ilr.rtsuNÀL ü[ luslrÇÀ
dc Sàilia Oâtaritír

cERTtDÀO RECUPERAçãO JUDtCtAL, EXTRATUDICIAL E FALêNCIA Ne: 3449209
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na-forma da lei, que, consultan{o os sistemas processuais, NÃO CONSTAM
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: CEAP BRASIL TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
Raiz do CNPJ: 13.891.611
País endereÉo da sede : BRASIL
Estado endeireÇo da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS
Endereço da sede : AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL

Certidão emitida às L7:22 de 06i01/2025,

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitànte, inexistindo qualquei conexão com ã Receita Federal ou outra instituição
púótica para autentitáçáo das inf'ormações preistadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conÍerencta.

O, a**O 
"*edida 

gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. L21,I2OL0 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n.612023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível
documento, no endereço hltps:1/certidoes.tisc.ius-br/download
***,791.219-** Ç$ :.1;§2 6uro

pelo prazo de 90 dias,
- Solicitado por: Erik

contados da emissão do
Alves Cardoso - CPF:

E#ÉJü..f,Esfifili#üIv.}Jü-:frJI+.Liiril-s
FEIE#1tr
trtIrF.:lE



ESTADO DE SANTA CATARINA
SÉêiiÉrnnn DE EsrADo DA FAZENDA

crnnoÃo NEGATIvA or oÉetros EsrADUAls

NoMC (TAZãO SOC|AI): CEAP . TREINAMENTO PROFISSIONAT E GERENCIAT LTDA

CNP]/CPF: 13.891.611/ooo1-19
(solicitante sem inscrlção no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do cpF ou cNpJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda.

o nome e o cpF ou CNpJ informadoS pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos'

iívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda'

R[[:1':::::?i,:,", f'lffi:í3i',#"' v
Data de emissão: O2lOgl2O24O9"4?t5t

Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158); OLlO3l2O2s

A autentlcidade desta certidão deverá ser confirmada na página da secretaÍie de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:

http://www.seí,sc.gov,br

v

Este documento foi assinado digitalmente
I mpresso em: 03 / to / 2024 73:42:34
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

CEAP - TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LTDA ME CNPJ: 1389161 10001 19

Sem debitos pendentes até a presente data.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

CWTJSKUPUJRRMKNl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 06 de Janeiro de 2025

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832515900

Página 1 de 1

Mensagem



Consulta Regularidade do Empregador

ffi
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, ou t"i g.ogs, de 11 de maio de 1gg0, certifica. que, nesta data, a

áp;e53 "tiru 
identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

õrrlúilã; áéuitor referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGTS'

Validade: 2 3 / t2/ 2024 a 2L I 0L / 2025

Certif ica çã o N ú m ero z 2024 L223030 t 6L242697 55

Informação obtida em 061OL12025 16:33:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

5 1.318.373l0001-46

CEAP BRASIL E LOPES

R HARRISON ]OSE BORGES 1I54 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR /
87303-130

Lei esta
r Caixa:

v

\r,

https ://consu lta-crf .caixa. gov' br/consu ltacrf/pages/consu ltaE m pregador'jsf 111



cÂunRA MUNtctPAL DE GuaPÉ

Praço Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - OL.6L9.O7 O10001-9s

RoeeuRÇÃo oe mooalloaoe

No dia 17 de Janeiro de 2025, a agente de Contratação, nomeada através da Portaria n.o

O2t2O25 no departamento de licitaçÕes, analisou o pedido do Exmo. Senhor Presidente desta Casa

Legistativa, para o WoRKSHOP VEREANÇA NA pRArtcn FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA

PRIMEIRO ANO DE LEGISLATURA em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de

Guapé. A Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, í4.133/21, possui no art.74, inciso lll f,

previsão da inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proÍissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

()

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notoria especialização

(documentos anexo ao processo)

pelo exposto, a agente de Contratação, nos termos do fundamento apresentado, permlssa

yenla, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente feito a Vossa

apreciação.

de:

()

ililad
UL.'

Daiana Gribtina Atves

Agente de Contratação
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cÂnaaRA MUNICIPAL DE GU
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPI - 01.619.070/0001-95

AssEssoRrA ruRÍorce on cÂUARA MUNTcTPAL DE GUAPÉ.

Parecer no Oll2O25.

Guapé, 20 de janeiro de 2025.

Contrataçãa da curso de "Vereança na

Prática, Ferramenüas Essenciais para o

Primeiro Ano de Legislatura", para

servidores e vereadores realizada pelo

CEAP 8RASIÃ para atender

Vereadores e servidores da Câmara

Municipal de Guapé, na Modalidade de

inexigibitidade, nos termos do art, 74

inciso III alínea ttf'r da Lei 10

14.133/2021.

I - RELATóRIO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria lurídica para análise acerca da contratação por

Inexigibilidade nos terrnos do artigo 74, inciso III, alínea t'F" da Lei

Federal 10 14.t3312:CI2t, referente à contratação da capacitação

"Workshop - Vereança na Prátical Ferramentas Essenciais para

o Primeiro Ano de Legislatura" para o servidor Kayo de Oliveira

Martins, e para os vereadores Antônio Divino da Cunha, Divino Cândido

Amaral, Kennedy Rafael Dutra Fernandes, Luiz Fernando de Oliveira,

Pedro Henrique Sousa Bernardes, Rafael Cunha Costa e

Florentino Baldoni.

Tulio Cristiano
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cÂrunRA MUNIcIPAL DE GUARí-\
Praça Dr, Pass os Maia, 224 - Centr{Tfu 6*,,

CEp: ZT.LT7.}00 - Guapé - Mc ;B -.§ íjr
CNPI - 01.619' 07010A0Í95 \'' oú"'

'%r:-il:il

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição do

artigo 23 da Lei 14. L33/2O21que assim define:

Art, 23, O valor previamente estimado da

contrataçãa deverá ser compatível com os

valores praticados Pelo mercado,

cansiderados os preços constantes de

bancos de dados púhlicos e a§ quantidades

a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as

peculiaridades úa lacal de execução do

objeto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos preços

praticados pelo mercado, sendo que o investimêhto para cada servidor

e vereador será de R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais) o

que evidencia a compatibilidade da proposta aos preços praticados no

mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovaçãO de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

foi atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo Supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma iá prestou serviços a esta

Câmara Municipal, em realização de capacitação de pessoal.

. ..r*i -5.

0
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Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro
CEP: 37.L77.A00 - GuaPé - MG

CNPI - 01.619.070/0001-95

análíse de riscos, termo de referência,

projeto biísico ou proieto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no aft. 23

desta Lei;

$I - parecler iurídico e Wreceres técnicos,

se for o cdsot que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orça$entários com o

compnamrsso a ser a§sumido;

V - Comprovação de que a contratado

preenche os requisitos de habilitação e

qualificação míni ma necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

V$ - justifrcativa de Preçoi
VfiI - autorização da autoridade

competente.

Parágrafo único. A ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá §er divulgado e

mantido à disposiçãa do público em sítio

eletrônico oficial,

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.133Í2A2t, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

CÂTINARA MUNICIPAL DE GUAP

ÂFERrçÃO DOS REQUTSTTO§II.III DA

CoNTRATAçAO DTRETA.
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cÂmaRA MUNIGIPAL DE GUAPÉ,*'*>
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro ,A**a'q"t,

CEP: 37.L77.000 - GuaPé - MG ; -'A S/
cNPl - 01.61e.070/0001-es ,ug,*,,rrry

fiÍ - contratação dos seguÍntes seruiços

técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória

especializaçãa, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperleiçoamento de

pessoí,

Conclui-se poftanto que, está sob o amparo legal

Administrativos.

da

e

disposição

contratos

.j

rr.rr Do PROCESSO Oe' CpttrRArAçÃo DTRETA POR

TNEXTGTBTITDADE DE LrCrrAçÃo.,'.,)'

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade

de licitação, fundamentado na Lei t4.t331202L, precisa guardar

observância ao artigo 72 da Lei 14. L33/2AZL que assim define:

Aft, 72. O processo de contratagão direta,
que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação,

deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I - documento de formalizaçáo de demanda

e, se for o caiso, estudo técnico preliminar,
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cÂr*aRA MUNtctPAL DE cuePÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro

CEP; 37.L77,A00 - GuaPé - MG

CNPI - 01.6 19.070/000 1-95

Passando assim à fundamentação do parecer.

rr - nuÁLrsE:unÍorca

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se*á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez

que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência

desta Assessoria Jurídica.

xx.r - DA PossrBrLrDADE ruRÍDrcA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

.

Em regra, as obras, serviços, iômpras e atienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do aftigo 37 da

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos

termos do art. 74 ambos da Lei Federal n,o 14.t33/2L.

No caso em questão, estarnos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei 1o t4.133/2021 que é inexigível nos

termos que segue:

Art. 74, É inexigívet a ltcitagão quando

inviável a competição, em especial nos

casos det

,ffii*
"'%*-*
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GÂMARA MUNICIPAL DE GUAPF.*;*= ..

PraçaDr. Pass os Maia, 224 - C;entro,,'jtra à
CEP: 37.L77.O00 - Guapé - MG

CNPI - 01.619.070/000 1-95
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A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento dos servidores e agentes políticos para melhor

funcionamento da instituição.

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a sÊouintç-Pocum.enta.ção:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaraçâo de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. lustificativa do preço.

9. Contrato Social do CEAP.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em

A5109/2024 com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos

relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da união.

L2, Certidão negativa de Recuperação ludicial.

13. Ceftidão negativa de débitos Municipal.

14. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

23 / 12/ 2A24 a 2L / oU zazs.

É o que cumpre a relatar. 0
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no L4.l33l2AZL, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

rI.IV - DA JUSTIFTCATM DO pREçO.

Como exigidos pelo aftigo 23 da Lei Federal no 14.L33/21, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do aftigo 72 inciso VII da

Lei Federal L4.L33/21, é possível constatar que o valor apresentado

pela empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa

já prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores,

atendendo plenamente a demanda do órgão,

II.V - DA NECESSÁNTN PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal 14.L33/2t priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do aftigo 72

do supracitado diploma normativo exigir que:

Art, 72. O processo de contratação direta, que

compneende as casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documenüos;

Parágrafo único. O ato que autoriza
contratação direta ou o ertrato decorrente

^

a
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0

CÂNNARA MUNICIPAL DE GU
Praça Dr, Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.L77.000 - Guapé - MG

CNPI - 01.619.070/0001-95
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contrato deverá ser divulgada e mantido à
disposição do prúblico em sítio eletrônico oficial,

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, em conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14.L33í2OZL e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III - CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica d*i":-;,Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratadãffdo curso de "llUorkshop -
Vereança na Prática: Ferramentas E§,p gnciais para o Primeiro

rl'''" ' '

Ano de Legislaturai ofertado pela emp.rega= CEAP BRÂSIL poftadora

do CNPI no 13.891.61U0001-19, tudo isso"cbm fundamento no inciso

III alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.L33/2A2L, e em conformidade

com as condições esculpidas no pedido formulado e na autorização

concedida pelo Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos

autos.

Guapé, 2O de Janeiro de 2025.

^

'! 
orr("ía Martins.

OABIMG: 171.039
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CÂUNRA MUNICIPAL DE GUAPE

Proço Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.679.07 0/0001-9s

ATA Do pRocESSo DE INExIGIBILIDADE DE LICIT,LçÃo N"001/2025.

Processo Administrativo no 01t2025

Inexigibilidade de Licitação n" 0112025

Objeto: WoRKSHop VEREANÇn Nn pnÁICA FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO

ANO DE LEGISLATURA em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

No dia 17 de Janeiro de dois mil e vinte cinco, às l5hs, na sala de licitação daCàmata

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que_visa a

WoRKSHoP VEREANÇA NA PRÁTICA FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO DE

LEGISLATURA em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.. Iniciados os

trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitaçàAiiâPresidência, e em conformidade com

o Parecer Jurídico, a agente de Contratação concluiu,p,Bl§'çontrutaçáo da empresa: CEAP-

TRETNAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA c-Uq.litS.así.6íí/oo0í-í9, ao valor de R$

1O.12O,OO (Dez mit Trezentos e vinte reais),foi verificada;tgjl4 regularidade da empresa em face

às certidões apresentadas, constatando que se encontrarihlitâb'ilitadas perante todas as esferas

fiscais, trabalÀistas, qualificação econômico financeira, cei'ilfo também apresentou vários

documento, ,o*prorundo sua notória especialização em óUr§os e treinamentos. Sendo assim,

com fundamento na alínea f do inciso III, do art.74, da Lei Federal 14.1333121e demais

norÍnas pertinentes, confirmou-se a contratagão por Eexieibilidade de licitacão. Nada mais

foi trataào, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada

ao coúecimento da Autoridade competente, pata a devida contratagão.

Guapé, 17 de Janeiro de2025.

Daiana Cristina Alves

Agente de Contratação

tr}
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CÂUNRA MUNICIPAL DE GUAPE

Praço Dr, Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 O 10001-9s

COMUNICADO:

A Agente de Contratação, nomeada através da Portaria n.o 0212025, COMUNICA, que

realizou os procedimentos necessários para contratação de empresa especializada paru ministração

de WoRKSHoP VEREANÇA NA PRÁTICA FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO ANO

DE LEGISLATURA em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé, AUTUANDO

o pROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 0í/2025 como INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No 01/2025.

Sendo assim informa que poderá realizar aquisiçÕes da empresa vencedora.

Guapé,17 de Janeiro de2025.

ú)
\ti

{§
Daiana Cil'stlna Alves

Agente de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Praço Dr, Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95 'ffi
AUToRIzAÇÃot oeclennÇÃo DA AUToRIDADE coMPETENTE

FUNDAMENTIçÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçâo com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14.133121,

Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos e autorizaçâo da autoridade competente conforme Art'

72, inciso Vlll da Lei no 14.í33/21, vejamos:

Arl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

()

Vlll - autorização da autoridade competente'

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n" 00112025, para

contratação de empresa especializada paru

FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA PRIMEIRO

necessidades da Câmara Municipal de Guapé'

WORKSHOP VEREANÇA NA PRÁTICA
n-

ANO DE LEGISLATURA em atendimento as
a r;'

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 10112000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é

compatÍvelcom plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s) vencedora(s): CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

GNPJ:í 3.891.6í 1/000í -1I

Valor: R$ 10.320,00 (Dez mil Trezentos e vinte reats)'

GuaPé,17 de Janeiro de2025'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

@ffi
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GUAPE

Praça Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-9s
ru (

s
ã
ft.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'O 1/2025

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÃo N" oll2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada o WORKSHOP VEREANÇA NA pRAftCR

FERRAMENTns rs-seNcAts irnnn pRtuetno ANo DE LEGISLATURA em atendimento as

necessidades da Câmara Municipal de Guapé.A Agente de Contratação torna público o resultado da

Inexigibilidade de licitação realizado no dia 2810112025'
..' 

,,

Empresa(s) vencedora(s): CEAP- TREINAMENTO PROEISSIONAL E GERENCIAL LTDA

CNPJ:í3.891.6í1r0001-19 ':' 
,'

Valor Total: R$10.320,00 (Dez mil Trezentos e vinte leais).

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé, 05 de Agosto de2025

llriltt-#Daiana Cr'Btina Alves

Agente de contratação
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ffiUNtctpALoe euaPÉ
Proça Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-9s ffi

Rarrnrcl.ÇÃo n HolvlolocaÇÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'01/2025

TNEXIGIBILIDADE DE LICITaÇÃo N' 01/2025

o qRESIDENTE »,1, cÂptq,RA MUNICIPAL DE GUAPE anavés do Presidente o Sr.

Rafael Cunha Costa RATIFICA e HOMOLOGA as qonclusões da Agente de Contratação da

CãmaruMunicipal de Guapé/MG, no sentido de declàrar Inexigibilidade de Licitação, paraa

contratação de ámpresa para o WORKSHOP VEREANÇR ruA pnÁflcA FERRAMENTAS

esseuclats pARÁ pruúelRo ANo DE LEGISLATUS'À em atendimento as necessidades da

Câmara Municipal de Guapé., através da empresa CEAP' TREINAMENTO PROFISSIONAL E

GERENC|AL LTDA GNpJ:13.89í.6íírOO0í-19 coni valór total de valor: R$ to.szo,oo (Dez mil

Trezentos e vinte reais), com fulcro no Art. 74, ineiso III alínea f da Lei Federal 14.1333121 e

demais normas pertinentes, o qual confirmo a contfa{pção por inexigibilidade de Licitação.

t''"'

Guapé/MG,17 de Janeiro de2025.

Wà---
Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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